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GABINETE DO PREFEITO

LEI N° 874/2025
Boa Vista-PB, 02 de Junho de 2025.

CRIA 0 CADASTRO ÚNICO DE DOADORES
VOLUNTÁRIOS DE SANGUE NO MUNICÍPI0
DE       BOA       VISTA       E       I)Á       OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

0   PREFEIT0   CONSTITUCIONAL   D0   MUNICÍPIO   DE   B0A   VISTA,
ESTADO  DA  PARAÍBA,  faço  saber  que  a Câmara Municipal  aprovou  e  eu  sanciono  a
seguinte Lei:

Art.  1®.  Fica criado o Cadastro Unico de Doadores Voluntários de Sangu£ no Município de
Boa Vista, com o objetivo de fàcilitar a çoleta e o gerenciamento de doações voluntárias de
S"8ue.
Art.  2°.  0  Cadastro  Único  de  Doadores  Voluntários  de  Sangue  será  adminístrado  pela
Secretaria Municipal de Saúde em parceria com as uridades de saúde do município.

Ari.   3°.   0   cadastro   será   acessível   a   todos   os   cidadãos   quc   atendam   aos   requisitos
estabelecidos pela legislação vigente para a doação de sangue, podendo ser feito de  foma
digitaL presencial ou por outros meios estabelecidos pelo órgão responsável.

§   1°  Para  se  cadastrar,   o  doador  deverá  fomecer  dados  pessoais  básicos,  como  nome
completo,  documento  de  identidade, endereço, telefone e tipo  sanguíneo,  além  de consentir
com o armazenamento e uso dessas infomações para a finalidade do cadastro;

§ 2° 0 cadastro será gratuito e voluntário, não sendo exigido quaLqúer custo para os doadores
ou para as instituições de saúde.

Ari.  4° 0 doador cadastrado  será infomado periodicamente  sobre campanhas de doação e
outras  ações  de  saúde  relacionadas,  através  dos  meios  de  comunicação  definidos  pela
Secretaria Municipal de Saúde.

Art.  5°.  A  Secretaria  Municípal  de  Saúde,  em  parceria  com  o  Hemocentro  Regional  de
Campha Grmde, promoverá campanhas educativas e de conscientização sobre a importância
da doação voluntária de sangue, com o objetivo de incentivar a adesão ao cadastro.

Art. 6°. A Secretaria Municipal de Saúde poderá firmar convênios ou parcerias com entidades
públicas  ou  privadas  para  a  implementação  e  operação  do  cadastro,
realização das campanhas de doação de sangue.
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Art.  7° 0 acesso  às  infomações contidas no Cadastno Unico  de Doadores Voluntários  de
Sangue poderá ser autorizado pela Secretaria Municipal de Saúde, para casos em que o doador
seja necessário para transfiisões de sangue urgentes, ou quando o requerente, ou seu parente,
estiver em  situação de emergência ou para reposição  decorrente de procedimento cirúrgico,
necessitando de doação.

§  1° 0 requerente deverá comprovar a situação mediante a apresentação de laudo médico, e a
Secretaria Municipal de Saúde avaliará, de forma criteriosa, a necessidade de autorização de
acesso ao cadastro.

§ 2° 0 acesso será restrito, sendo pemitido apenas a consulta de doadores disponíveis para a
doação, de acordo com o tipo sanguíneo solicitado, e a Secretaria Municipal de Saúde poderá,
se necessário, rearizar a convmação do doador.

§ 3° Em caso de autorização para o acesso, a Secretaria Municipal de Saúde deverá comunicar
imediatamente o doador, infomando sobre a situação e solicitando a doação, respeitando os
critérios de aptidão do doador.

Art.  8°.  As  infomações  contidas  no  cadastro  serão  tratadas  de  acordo  com  a  Lei  n°
13 .709/2018 q,ei Geral de Proteção de Dados Pessoais), garantindo a privacidade e segurança
dos dados pcssoais dos doadores.

Art.  9°.  As  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Saúde,  sem prejuízo de outras  fontes de
recursos.

Art.  10°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.
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Pul)licado por :
Kézia Silmam Costa Farias

Código ldentificador: OBACF46B

GABINETE 1]0 PREl`Erro
EXTRAT01)0 CONTRAT0 N.Ü 2419tl2/2025

CONTRATANTE: Prçfeitua Mumcipal de Boa Vista
CONTRATADO  (A):  XAND'S  COMERCIAL  DE  ALIMENTOS
EIREL'
CNPJ N° 04.949.494/000 i -06
PREGÂO ELETRÔNIC`O N° 00oi 9#025
0BJETO:       AQl:ISIÇÃO      DE       GENEROS       ALIMENTÍC105S
REMANESCENTES      DA      LICITAÇÃO      ANTERIOR      PARA
ATENDER A DrvERSAs sECRETARTAs 2.
VALOR.    RS    13L644`m   (CET`]TO   E   TRTNTA    E   UM   MIL   E
SETSCENTOS   E  QUARENTA   E  QUATRO  REATS   E   OITFNTA
CENTAVOS).

F#¥J%#g''#k
DATA DA ASSINATURA: 23 dc ma]o dc 2025.
VIGÉNCIA: INICIAL 23 dc maio de 2025.
FINAL:  31  de dezembTo de 2025.

Pubticadu por:
Kézia SHmara Ciií:ta Fíi"a+s

Código [dcntificíLdnr:9694AE64

GABINETE 1)0 PREFEIT0
EXTRATo Do cor`'TRATo N.o 2419o3/2o2s

ãE8::ãÂ:â:àE(AT:Jffl#RYL:;tiLPLaLàdcGirí|Yísstab,N,Z
CCNPJN°08.719.Ólo/OO01-5l

PREGÀO ELEIRÔNIC0 NU 000 i 9/2025
0BJETO:       AQUTSIÇÃO       DE       GENEROS       ALIMENTICI0S
R"ANESCENTES     D^     LIcrrAÇÂO     ANTERioR     pARA
ATE+lI)ER ^ DIVERSAS SECRETARIAS 2.
VALOR:  R$  3.998,0Í) flRÊS  MTL E NOVECENTOS E NOVENTA
E OIT0 BEAISL

gTj#ÊfES\,L+#,,AT.TLeçes
DATA DA  ASS"ATURA:  23  de maio dE 2025.
VTGÊNCIA.  TNTCTAL,  23  de  maio  dc  2025.
FTNA[,.  31  de dezeinbro  de 2025

Publmo por:
Kézia Silmara lústa Farias

Código ldentificador::2BB I Ó78E

GABINF,TE 1)0 PREFEIT0
EXTRÁTO 1)0 COT`-TRAT0 N.° 30Ü30l/202S

CONTRATANTE: Prefi:itura Muiicipal de Boa Vista
CONTRATAI)O (A) : C00I'ER^TIVA COAFAM CiARIRI
cNr'J  no 32.55 i .g ! z/t)ooi 48
CHAMADA PÚBLTC`A N° 0003Í2025
0BJETO:     AQUTSTÇÃO    DE    GÊNFROS    ALIMFNTICTOS    DA
AGRICULTURA  FAMII TAR   PARA   ALTMENTAÇÁO  ESCOLAR,

ppara   alunos   de   educação   básica   pública   mitriculadus   nas   esi:ola6
n-ipaLS
VALOR:  R$  72.600,00  (SETEnrA  E  I]OIS  MIL  F,  SF.TSÇENTOSRT-).
REC[JRSOS: PNA£ e l'RÓPRIOS.
PRAZO I)E VIGÊNCIA:  1  mês; 4 se]miias.
DATA DA ASSINATURA: 02 de maio de 2025.
VIGÊNCIA: INICIAL.  05  de maio de 2ít25,
FTNAL:  30 dcjunho de 2025.

Publicado por:
Kézia Silmara Cosia Farias

Código l dendlicador:F4CiBA7A

GABINETE DO PREFEIT0
LEl r\" 873/2025

DISPÕE  SOBRE   0   FORNECIMENTO   DE  LEITE   DE  FORMA
GRAnjlTA        PARA        CRI^VÇ^S        LAC1.ANTE,s        COM
TNTOLERÂNC.I^  À  LACTOSE  OL'  ALÉRGICAS  À  PROTEÍNA
DO LEITE, E DÁ OLTTRAS PROVIDÊNCIAS

0 PREFEITO CONSTITIJcloh.AL DE B0A VISTA, faço saber
que  a  Câmara  Municipal  de  Vereadores  aprovous  e  Éu  sanci()no  d
seguintE  Lej:

ArL    IU   Fjca   o   Podei.   F,xecutivo    Municípal   autorizado   a   fazer
distribuição  contínua  c  gratuita  dc  leite  seii`  lactosc,  com  proiei."
hjdrolisada  ou  livre  de  aminoácidos.  às  crianças  lactentes  pela  redE

pública   dc   saúde   do   Municipio   deBoa   Vísta-PB.   provenieTiLe5   de
fdmíliaii  de baixa renda ou  em simação  de vulnerabilidade  social que
sEjam p+)rtadoras de alcrgia ou intolerância a csses coniponentes,
Parágm±.o úiiico.Entende-se poi. lactente a criança de até 2  (dtiis)  am[wi
de idade.
Art.   2'   Os   leites   citados   no   ar[.    1ü   dcsh  Lci   serão   Íórnecidos   às
crianças   jntoleran[cs  à  lactose  ou  alérgicas  às   pi.oteínas  do  leiic  {le
vaca,  respectivamente,  desde  que  sua  condição  scja  comprovada  poi.
meio de prcscrição ou atestado médíco.
Art.   3"   ^   solicitação   seiá   feita   pelos   pais   ou   rcsponsáveis   pcla
cllança-
Art.  4"0  Podc:r  Exccutivo  rcgulamentai.á  esta  LEi.  estHbclecendo  as
noimas necessarias à sua imp[ementação  e ciimpTmento.
Art.  S" Esta Ld entrará em vigor [ia data da sua publicaçàu

Boa Vista-PB, 27 de Maio dc 2025

JOSÉ FERNANDl) LEII`E AIRES
Prcftj[o

Publ]cado i]or:
Kéz]a Silmara Costa Fanas

Cúdigo ldentificador:B ó7A843B

GABINETE D0 PRF.FF.[TO
I,FI N.. 874/2025

CRIA   0   CADASTR0   l'JNICO   I)E   DOADOFLES
VOLUNTÁRTOS   DE   SANGUE   NO   MUNICÍPIO
DF B0A VTSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFF,IT0  CONSTITUCIONAL  1)0  MUNICÍI]lo  DE  80^
VisTA,    F,STAr)O    T)A    PARAÍBA,    faço    saber    quc    a    Câmara
Municipal apr{wou e cu sancit}no â segiiintc Lei:

Art.  1U.  Fica  cmd(t  o  Cadastro  Único  de  Doadorcs  Voluntários  dc
Sangue   i]o  Munícípio   de   Boa  Vista,   com  o   objctivo   dc   í-a[ilitHr  a
co]eLa e o gt:rencíamento de doações voluntárias dc sanguc.
ArL  2".  0  Cadastro  Único  de  Doadorcs  Voluntários  de  Séir!gue  berá
administra{lo pE]a  Secretam  Muiicipal  de  Saúde <mi parceiia com  as
uiiícladt:s Lle saúde do município.
Art. 3U. 0 cadastro será acessível a todos os cidadàos que aLmdam aos
rt:quisitos   cstabelecidos   pela   legislação   vigc]ite  paTa   a   dtiação   de
sangue,  podendo  ser  fcito  dc  forma  djgital,  pi.esenciul  ou  por  outros
meii)s es[abelccidos  pclo ói.gão  rcsponsá\'el.

§    1°   T'ara   sc   cadasti.ai.,   o   doador   deveiá   roTneccr   dados   pessoais
básicos,  como  no"e  complelo,  documento  de  identidade,  cndcrcço,
tclefone  e  tipo  sant",f!uínco,  além de  coTiseritii Çom  o  arma7Çnam€nto e
uso dessas mfümaçõcs para a fina[idade do cadastTi);
§ 2° Ci cadastro scrá gratuito e vciluntário` Tiõo  serido exigido qualquer
custo paia os doadorcs ou para íts iTislíluíçõ¢s de saúde.
Ar[.  4U  0  doador  cadastrado  será  infomadti  i]critNlicamentc  sobre
campaiihas  de  doação  e  outras  ações  de  saúde  rclacioiiahi,  através
dos  meios  de  co"micação  defiiiidos  pcla  Secrt;taria  MunicipaL  dc
Saúde.
Art.    5".    A    Scci.ctaria   Municipal    dc    Saú{lE.    em    pai.ccria    com    o
Hcmoccmrri   Rcgional   de   Campina   GrandE:,   proiiioverá   campanhas
cducatjvas   c   dç   cünscienli*ação   `çobre   a   importância   da   doação
voluntária   dc   sangue,   com   o   objeLivo   de   incentivar   a   adcsão   ao
cadastt o.
Ai.t. 6°.  A Sccrctana Municipal de Saúdc poderá fimar convênios ou
parccnas  com entidades pútilicas  ou pnvíidas pam a implementação  c
operação  do cadnsiTo, b¢m  cümo para a rcalizaçáo  das  campanhas  dc
doação de sangiic.
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Art.   7°   0   acesso   às   iiirormações   contidas  no   Cadâstro   Único   de
Doadores Volimtános de Sangue poderá ser autorizado pela Secretaria
Munícipal  de Saúde, para casos cm que o  doador sç]a neccssáno para
transí.usõcs   de   saiigue   urgentes`   ou   quando   o   requerci`te,   ou   seu

parente.    esii\'cr    em    situação    de    emcigência   ou    pBra    reposição
dccorrcntc de proccdimento cirúrrico. ncccssitando de doação.
§     1°    0    requercnú=    devcrá    comprovar    a    situação    mcdiaiitc    a
apresentação   de  laudo  médico,   e  a   Secrctaria  Mimicipal   de  Saúde
avaliará,  dc  fonm critcnosa,  a  ncccssjdade  dc  autorização  de  acesso
ao cadastro.

§   2'  0   acesso  seiá  rcstrito.  scndo   pemitido  apcnas  a  coi]sulta  dc
doadoi.cs  disponíveis  paiu a  doação,  de  acordo  com  o t]po  sangui'nco
solicitado`  e  a  Secrc.taria  Municipal  de  Saúde  poderá`  se  neccssário,
realizar a convocação do doador`

§  3° Em caso  de  aii[orização para o  acesso,  a Secretaria M`micipal  de
Saúde  devcrá c{imuriicaT im¢dia[amEnte  ii  (litador,  iiif:)Tiiiamlt)  h.)bre  a

si[uação  e  sohcitando  a  doaçãü`  respeilando  os  ci iléT ios  de  aptidào  do
doado'-.

^rt. 8°.  As  informações conti.das  iio  cadastro  scrão tratadas de acoi do
com  a  Lei  n°  ] 3.709/2018  (Lci  Gcral  de  Pi.oteção  dc  [)ados  Pessoais).

garamndo    a   privacidadc    c    scgurança   dos    dado§   pcssoajs    dos
doadorcs.
ArL  9'..  As  despesas  decorTen(es  da  cxecução  desta  [ et  con-e"áo  p[)i-
ci)nu] dds doüções Üii;amçniLári-as pTúp"s da  Secreiaria Munjçipal  de
Saúde` sc" prejuízo de outras fontes dc recursos.
Art.   10'..   Esta   LEi   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicaçà(),
revogando-se as disposições em contráno.

Boa Vista-PB, 02 de .Tunho de 2025

losÉ FEmNALNl)o 113ITE AIREs
PTeíéí[o

Publicado por:
Kézia Silmam Cosh Fanas

Código ldenmicador: 00FC79DF

GÁBTNF.TE T)O PRF,FEIT0
LEl r`" 875/2025

DTSPÔE S0BRE A LIMPEZÀ E  Coh`SERVAÇÂO
DE  TERRENOS  URBANOS  N0  MUNICÍPIO  I)E
BOA VTSTA  F, DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEIT0  CONSTITUCI0N^L  1)0  MINICÍPIO  I)E  80^
VISTA7    BSTAD()    DA    PARAÍBA`    faço    saber    que    a    Câmara
Munii:jpal aprovou c eii sanciono a seguinte Lei:

Art.  i°.  os proprietários,  possuidor€s  ou titulares  de dom'nio útil,  a
ciualquer   título,   de   terrenos    ou   glebas    não   cdificsdos    ou    coin
constmções    em   míms,    coiidemdas,    inceiidiadas    ou   i)aralisadas,
localizados  na  zona  url)ana  ou  em  área  de  expansão  ubana  deste
município`   ficam   obrigados    a   conservá-Los   e   mmtê-los    [impos,
eliminaJido  o  acúmulo  de  mato,  dctntos.  águas  estag[iadas,  além  de
ouiros   dcjctos   potencial   ou   cfctivamente   pi.ejudiciais   à   saúde   e   à
scgui ança públ ica.

§   1°  Pai.a  os   fins  desui  Lei,  considçra-se  "limpo"  o  Ú=rTcno  ou  gleba
que  não  acumule  água,  iião  apresenie  dq)ósitos  de  lixo,  c"tulho  ou
rcsiduos   dc   qualqucr   iiatureza,   possua   cot)c[Lura   vcgcül   rasteira
infirior  a  5U  cm  (cinqucnta  ccntínietios),  e  que  náo  conteuha,  cm
ncnhuma  hipótcse,  matcnais  qLic  rctcnham  líquidos  cai)a*es.de  cmr
focos  de  docnças  Üu  dc  exalar mau  cheiro.  com  poLencial  de  tiri`tar  a
saúde e o bcm-cstar da popu]ação.

§ 2° As regras prcvistas iicsta Lei aplicam-se também aos tenenos que
possuam edificações desabitadas, assiin coimo as unidades imobi]iárias
habitadas  que`  uma  vez  mantidas  cm  i:s[ado  imalubrt.,   rc.prt:sÉ.ntEm
risco à vida c à saúde da população.

§  3°  Não  se  incluem  na  obiigação  prevista  no  caLpui  dcsit:  ariigo  aii
ái i:as  de  prt:servação  pei`manenLt:  ou  aquehi  quc,  de  qiialqucr tbrnia,
cstejam pro[t;gi(las poi. Iegi sl ação específica.
^i-t.  2Ü  Os  imó`eis  urbanos  de  que  trata  o  ar[igo   ]°,  cspecjalnien[e
aque]es   desi]rüvido6   dg   Ediíicaçó€s`   dgveTão   sct   manridos   limpos,
cflpinados e dr<:nadüs,  sot)  p¢m  dc  screm  consideríidos não utilizados
ou     subutilTzados,     ãpk)s     a     serem     enquíidrado§     nos     critérios

constitucionais   relativos   ao   ciimprimmto   de   fimlidades    sociais.
cout.ome disposto no artigo  182 da Constituição Federal`
mrágrafo  único.  Fica  proibido  o  uso  de  fogo  paía  a  limpeza  de
vegctação,   lixo,   derntos   ou   quaisquer   outros   nialeriais,   tanto   em
imóveis cdificados quanto não cdificados.
Art.  3U  Cons[atado  o  não  cumprimcnto  d@s  obrigações  previstas  nos
artigos  i°  c  2°,  o  proprictário,  possuidor  ou  responsável  pelo  imóvel
ou tcrreno  baldio  será notiticado  pai.a  rçgularizar a  situação  iio  piazo
estipulado,   sob  pena  de  ftplicação   dc  multa   c  cxc"ção  dircta  dos
sci`'iços   de   limpcza,   capiiia   c/ou   di.magcm   pclo   Município,   quc

podcrá cobrai do rcsponsávcl o custo intcgral dos sen'íços presiados.
Art.  4U  0  proprictário  ou  rcspoiisávc]  pelo  teneno  se].á  consideTado
regularm£ntc notiticado mediante:
I - Simples  Entrcga da notificação no  endereço  constante no  Cadastr()
Imobihário  Mimicipal`  mdicado pelo proptietário,  rc.`p{+núvt:l  t]u  sc.u
represt:ntantc ]cgal :
TI   -Envio   de   mensagem   para   o   cndeieço   €leirôr!ico   pi.ev.iamentc

cadas(i ado ou fomecido pclo pmprictário ou rcsponsável; ou
TTl   -   Publicação   de   cdiial   público,    caso   o   rcsponsáve\    não   sej.a
cncontrado,    scndo    o    edital    afixado    no    hall    da    Prereiiura    a/ou

publicado cm órgão da inprcnsa local.
Art.   5®.   0  propnetário   tcrá  o  prazo   de   [5   (quin7e)  dias   comdos,
coTiiados  a  pariir  do Teciibimento  da noLir]c,ação  ou  da  publicação  do
edital.  pai`a pToceder com  a ]impcza,  capina e/ou dr€nagem do terreno
ou`   caso  já   estcja   limpo,   para   mformar   a  rÊgulari2aç'ã<]   ao   {'jrgào
munícipaL  [(}mpe[eJite,
Art. 6°. Decomd() [) prazii estabe]ecido para d n(iiificaç`ão, em caso dc
dcscumpri mcTi(ii`  u  prL)iirietánti,  p(i,ç.`uídor ou respoiisável pelo  imóvel
\ierá  aulua(lo  cflm  multa  que variará entre  2%  (dois por  cento)  à   10%

Ídez   pi)r   cen[.`)   do   galário   mínimo   vigentÊ,   conforme   preco"za   a
Tabela Básjca para  Cálculos  de  Multas da  Lü  Municipal  ti°  12  dc  26
de março de  1 997.

§   1.  Eni  caso  de  reincidência;   a  multa  sei.á  apl{cada  no  valor  cm
dobro_

§  Z"  Para  os  efeítos  do  §  1",  considera-se  reincidmtc  o  cidadão  ou  a
pessoajur[dica quc tcnlia sido autuado pc[o dcscumpnmento desta Lci
nos últimos 5 (cinco) anos c quc vcnha a sofi.er now auiuaçáo.
Art.  7°  Independei]temenic  da  aplicação  da  multa  pre`rista  no  aitigo
ó",  a  inércia  do  noiificado  denti.o  do  prazo  estabelecido  no  aiiigo  5°
au[orizará  a Administração  Municipal,  nos i`asos  c;m  que haia nsco  à
saúde,  à seguraiiça ou ao meio ambieiite, a procedgr com a limpeza do
imóvel por seus próprios mejos.

§  1"  () proprietário ou i.csponsável  será obrigado ao rcssarcimenio das
dcspcsas  !.calizüdas  pcla  Adminis[ração  MUTiicipaJ,  median`e cobranç:i
dc prcços públicos, coníormc estabelccido na tabela abaixo.
TABELA DE SERVIÇÜS DE LlmEZA DE TERRENOS .

FLgpc{ iíiu+ãu  du  Sci`iço Quü{i(i`W(`  rc3Jizadu rGç`,Púhl,[o

Roçada n"nual ou nm:a`T\zaih (ou capma) C`üú  5(J  ni'  ou  fi"Ção 4.0%

Ri'iTmda  ili;  on(ulho5,  rrüto`  ddntix qiuÀTn.Ti.imdo`iuftüçi<iti 7,n%

l}tmF ilc icT.cm ('ailn  m±m  lm£ar Óu trdçáo 5,0%

§  2® Considci.a-se Prcço Público a conmpresLação de va]orc.s cobrada
pela     Adniiiiistração     Pública,     que    não     constiti]cm     [r]but{t,ç,     c
coiTesponde ao  §alán() miriiini(]  \igeiite.
Art.  8°.  As  notificações  e  os  autos  Úe  ínfração  dc  que  trata  csta  Lej
s¢rÃo  expcdidos inesmo que o propnetáTio, responsável ou inffator se
recuse  a  assiná-Ios.  cabend[i  ao  servidor  dcsiLmatl{i  para  flscalização
ccrtificar   a   ocorrência.   sendo   cssa   certificRçãt)   ct)Tisi[ltH.iith   c{tmíi
intimação váLida F)a[a Lodos (]s  fim,
Art.    9®.    A    partir    da    emis,`ãn    {la    "titifit,ação    de    cobrança,    o

pr(ipnt:táiiti,  pi]ssuidt]r  t]u  rBspiiTLiável  tÊrá  o  prazo  de  30  (trrita)  dias
conidos  p<im  ereLuni.  o  pagameiiLo   da  multa  e  dos  preços  públicos

previstos   no   artigo   7°.   sob   pena   de   os   debitos   sei.cm   inscritos   na
Dí\'ida   Aliva   municipal,   com   a   subsequenh=   emissão   da   cobi.ança
adininisti'ativa  e  possibilidade  de exe[ução judicial  e/ou ex[rajudicial,
incluindo  a negíirivação  do  nome  no`s  cadasnos  do  SPC,`SERASA  ou
outTus i'irgãiis dt: proteçáo ao crédito
Ai.t.   10°.   0  pr{)prietário   ou  respon§á`-el  pDderá  apresmtar  recurso`
ÜbseTvadüs   os   pi.a7o.i   e   pri)cedimentos   p[cvístos   no   Art   .100   do
Código de Pos[urajs do Municipio.

Art.1 ]°.  Etn  t-ace  do  relevantc  jntcrcsse  sanitario  e  da  repercussão
coletiva  en\'olvida,  ficam  os  agentes  do  Poder  Execuri`.o,  por  meio
dos    ói.gàos    de    tiscaTiz@ção,    servidore.s    designados    ou    emi}resas
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